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ED TAL
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.~ 3001.O1/2023/SRP - PE

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficial da Prefe’tura MLlnicipa de Baturité torna púb ico para conhecimento
de todos os interessados que até 10h do dia 28 de fevereiro de 2023. atraves dc enderew
eletrôrico www.bbmnetlicitacoes.com.br —“Acesso ldent&aoo no link — licitações pública?.
em sessão públ’ca por meio de comunicação va interne:, dará inicio aos procedimentos de
recebimento e abertura das Cartas Propostas de preços, formalização de larces e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ra ‘crma ELETRÔNICA N~ 3001.01/2023/SRP -

PE, identificado abaigo.
A presente licitação será processada e ,uigada com base na Lei F’ede-al ~O 13520/2002,

Decretos n2. 10.02&, de 20 de setembro de 2319, e 7.892, de 23/01/2013 alteado pelo
Decreto 9.t88, de 30/08/2018, nas demais normas deste Edrta e seus anexos, ap icando-se
subsidiarianente, no que couber, as normas da Le Feoera4 N2 8.666/93 e Lei Conplenen~r
123/2006 e alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente ic tação, a ém dos d spositi~os legais
previstos a cima, as normas da Lei Federal N~ 8.078/90 ‘Codigo de Defesa do Consu’—idor) e ao
Código civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

;ELEçA0 DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GËNEROS AL MENTÍCIOS,

Objeto:
DESTINADOS A ATENDER AS DEMANIX&5 DAS DIVERSAS SECRETAR AS
DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ—cE.

Órgão Gerenciador: ECRETARIA DE ADM NIrRAÇÃO, FNANÇAS E PLANEJAMENTO
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote

Modalidade: Pregão Eletrônico.
Nww.bbmnetlkitacoes.com.or — Acesso iden:ifcaoo no bnk -

Endereço Elaônico~
licitações públicas.

Cadastran-ento das Cartas
ô~té dia 28 de fevereiro oe 2023 ãs 9h (Horário de Brasilial.

Propostas:
Abertura das Cartas

Início: do dia 28 de fe.,’ereiro de 2023 às 10h Horário de Brasilia).
Propostas:

Sessãodedisputadclnício: do dia 28 de fe~ereirc de 2023 às lOh3Om’n Horário de
Lances: Brasília).

) Pregão Eletrônico será realizado em sessão púb ca por meio da l~ ERNET, rediante cond~ções
Je segurança . criptografia e autenticação - em todas as suas fases Os tratalhcs serão condjzidos
por sentidor da Prefeitura Municipal de Baturté, denominado 3regoeira. mediante a inserçã: e
monitoramento de dados gerados ou transfer dos para o ap cativo “BBMNr Licitações’,
:onstan:e da p~ina eletrônica do BBMNET — Lcitações Públicas, is endereço
www.bbirnetlicitacoes.com.br.
Para tocas as referên:ias de tempo será observado c horarlo de Brasília /DF e, dessa ‘orma serão
registradas rc sistema eletrônico e na cocumentaâc rela:i~a ao certame
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B con’orme a seguir apresentadas

PARTE A — Condições para competi;ão, julgamento e adjud cação.
Em que são estaoelecidos os requisitos e as cordições para :ompetiçãc, ju gamento e
formalização do contrato.

PARTE B—AMEXOS
Anexo 1—Termo de Referência do Objeto;
Anexo II — Mcdelo ze Carta Proposta;
Anexo III — Mede o de Declarações,
Anexo IV — M nuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V— Minuta do Contrato de Expectativa de Fornecmento;
Anexo VI — Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico cc Lkitac~es rIa Bolsa Brasileira de
Mercadoias.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUIS çÁo DE GÊ’EROS AliMENTÍCIOS, DESTINADOS
A ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATURrrÉ — CE.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENO NA PRESENTE UCITÂÇÃO
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, Iocaiizaua em qualquer Unidade da
Federação, desde Que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.1.1. Para participação na presente licitação todo interessado deverá procecer a prévio
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.1.2. Para acessar o sistema eletônco, os irteressados deverão estar credericiados jurto à
Bolsa Brasilela de Mercadorias — BBM e o envio das Cartas Po’-postas co’nerdais se datá
diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidanente ,abilrtada.
2.1.3. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus earesentantes junto à BBM. mediante a
apresen:ação de:
a) Termc de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM decaranão cumprir as exigêndas do edital.
bem como nomeando operador devidamente creoenciaãc a Bolsa e outorgando poceres
específcos de sua representação no pregão.
b) comprovarte dc pagamento da Taxa de utilização dos rea.rsos de teaiologia da ‘nformação,
na forma do artigo 52, III, Lei 10.520/2002.
2.1.4. Quando se tratar de sócio, proprietãrio ou dirigente da empresa proponente, deverá sr
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Soda, ra que este,am expressos os
poderes pata exercer direitos e assumir ob-igações.
2.1.5. O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ‘icará a cargo do
licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedc-a co sistema eletrônco, valor a
título de taxa pela .itilização dos recursos ce tecrolcgia da informecão.
2.1.6. O acesso do operador ao pregão para geito oe encaninhanento cc carta ~oposta te
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante somente se dará meciante prévia
definição de senha privativa.
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2.1.7. A chave de identificação e a senha terão validade de 21 uir ano e podrá ser utilizada
em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cance ara zcr so citação da enpresa cadastraca
ou da Bolsa Brasleira de Mercador~s - BBM do BrasI, devidanente justificada.
2.1.8. É de exclusiia responsabilidace do usuário o sig lo da senna. be’~ como seu uso em
qualquer transaçãc efetuada diretamente ou por seu representante, nãc cabendo à l»efeittra
de Battrité-Ce oi. à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsaoi idade por eventjais danos
decorrentes do seu uso indevido, ainca que por terceiros.
2.1.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante iegal no sistema eletrônico
implica a responsablidade legal pelos atos praticados e a prewrção de capacidade écrica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrôn cc.

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO UCITANTE NO PORTAL BBM
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser ‘iiciados diretamente no site de licitações ro endeeo
eletrôn co www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credencianiento — 1 oitantes (fornecedores)’.
2.2.2. As dúvidas e esclarec mentos sobre creoenciamento no sistema eletrôrico pocerão ser
dirimidas através da central de atendimen:o aos licitantes, por te,efone, WhatsAp: Clat cu e
mail, disponí~is no endereço eletr3nico www.bbmretlic tacoes.co’n.br.
2.2.3. Qt,alquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canis de atendimentc da Bo sa Brasile!ra ce Mercadorias, de
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (boráro de Brasíliai atraves dos canais friforrrados no
site ww~ .bbmnetltitacoes.com.br

2.3. PARTIOPACÃO/PROPOSTAS/LANCES:
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da dig[~ção da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e sibsequente encaminhamento da proposta de
preços, por meio co sistema eletrônico nc sítio www.bzmnetl :itacoes.com.b, opção “Login”
opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”
2.3.2. As propostas de preço devergo ser encamirhadas e~et-oricaniente até data e ho-ário
definidos, conforme indicação na prinera página deste editaL
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as oprações no sistema eletrôn co du ante a sessão
pública co pregão, ficando responsáiel pelo ônus decorrente da pe da oe negócios diante ca
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua oescone~ão.
2.3.4. Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa com~etit va do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecet acessivel aos icitantes para a ecepcão cos lances
retornando a Pregoeira, quando poss’ve, sua atuação no cerame, sem peu’zo dos atos
realizados.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 :dez) minutos, a sessão oo
pregão será suspensa e terá reirício somente após reagendan-erto/comunicação exp-essa aos
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será desgnaoo dia e nora para a
continuidade da sessão.
2.3.6. Caso exista a necessidade de sa suspenso o pregão, tendo em vista a quant dade ce
itens, a ~regceira designará novc cia e horário para a contin~dade dc cerame.
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abe’ttra das propostas e a
adjudicação do cbeto deve ser acompanhado pelos paric’pantes po- meio co po-tal
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“www.bbmietlicitacoes.com.br”, que veiculara a~sos, ccn.’o:ações desdassifca;ões de
licitantes, justificat vas e outras dec sões referentes ao procecimento.

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1. O certame será conduzido pela Pregoeira. cue tera, em especia, as seguintes atribuições,
conforme at 17 do Decreto Federal n2. 1C.02412019
1-conduzira sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as i-ipugnaçôes e os pedidos de esc arecirnen:cs ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsdios formais aos responsáveis pela elaooração desses
documentos;
III - verificar a conformidade da prcposta em reiaçãc aos requis tos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - veri’icar e julgr as condições de habilitação
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a subst~rcia das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encam nhá-Ios à autoridaoe conpetente quardo
mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os tabalhos da equipe de.apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instru dc à autoidade :onpeten:e e orcpor a sua
homologação.

_______ ______ ~ •

2.5.1. Não poderá participar empresa declarada inidô,ea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei r2 8.666/93 e suas alterações ~osterioes;

a) Pessoas jurídicas que tenham sdo deciracas inidôneas por ato do poder público ou
que estejam impedidas de licitar, ou coitratar com a admin’stração piblica, ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, qtais sejam:

• I.cadast-o Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;
ll.Cadasto Integrado de Condenações ~or II’citos Aombiistrat[ic’s — CAD CCN;

111.5 stema de Cadastramento Unificadc de Foriecedores — SICAF
IV.Cadast-o Nacional de Condenações Cíveis p0- Atc de lmprobioade Áoministativa do

~onseIrio Nacional de Justiça — cNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extraj~idic’a, dissolução ou licxuidação.

fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mar.tendo qualquer tipo de vínculo profissional com servioor ou dirigerte de órgãc ou

entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo pessoa física ou jurídica isolacaniente ou en

consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do rc’eto b~sico, ou execjtijo ou da
qua o autor do projeto seja dirigente gerente, acionista ou detentor de mais de 3%
(cinco por cento) do capita’ com direito a voto ou cortroLador, responsá~e’.s técnicos ou
sjbcontratados;

Governo Munizipol de Bat.jh~é,CE
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g) De empresas cujos sécios ou diretores pertençam. sinuitaneamente, a mais de uma
fima licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não auto&ada a ‘uncorar no País;
i) De lic tantes que estiverem enquadradas. no que couberem, ao disposto —o art go 32,

seus incisos e parágrafos, da Lei Feceral n2 8.666’93 e stas posterres atualizações.
2.5.1.1. Pra averiguação do disposto confido no tem “2.5.1. a)’ adma, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido ra iabil tação, consulta impressa através da
Consulta Corso idada da Pessoa Jurídica, emitido v~ rterret no sItie do btws://certidoes
apf.apps.tcu.aov.b’rI, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da cual decorra
como efeito estrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos ccm a
Administ’ação Púbi ca. Ou tal consulta poderá ser realizada pe a Equipe do Pregão, quanto da
análise dos documentos de habiEtação.
2.5.2. Não poderá zarticipar empresa que não explore ramo de atividade compatível ccm o
objeto desta licitação.
2.5.3. Qjando um(a) dos(as) sócio(a)s representautes ou responsávefleisi :écii:os(as) da
licitante partcipar de mais de uma empresa especa izada rio objeto cesta ..citaçãc, somente
uma delas poderá participar do certame licitatoric. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
represeraante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame
2.5.4. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Adninistração Pútlica Munic pai de
Baturité, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, ir~huídas oi. manüdas peio Pode-
Público Mun cipal de Baturité, participar como licitante, cl re~ ou indiretamente por si, p0
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1.0 presente procedimento de licitação seg~irá o seguinte trâmite em ‘ases distintas:
3.1.1. Crederciamerto dos licitantes;
3.1.2. Recebimento da “Carta Propostas de preços” ~ia sistema
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicia;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habil tação dc licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação

4. DOS DOCLXv’IENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os ooc.imentos exigidos inicialmente por meo da
internet, sendo:
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentes de habilitação através co sistema
4.1.1. Os docjmentos, em formato de arquivo, a se-em enviados via interne: somente pocerão
ter as extensões t.:oc, t.xis. ou *.pdf.
4.1.2.- Cs documentos a serem enviados via iritemet tamném poderão ser reuri Dos em jm
conjunte ce arquivos comprimidos (*.zip oL. t.rar~, desde ave os arqurvos agrupaoos
mantenham as extensões dispostas no subiterr anteror

Governo Munripo de Botjrré,rE
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4.2. Sa[~o os docuiientos cuja verificação da auterticicade possa ser feita niediarte consulta
direta e~n sítios oficiais na internet, todos os docurnertos enviaoos à Comissão ‘~a internet
(sistema ou e-mai ) para fins de classificação de Carta P-oposta ou haIti itacão, deverão ser
enviados à sede da Pregoeira no prazo máximo de até 33 (aias) ~teis, obececidas as ois~osições
abaixo.
4.3. Os documentos necessários à participaÇão na presente licitação, compeeidendo os
documertos referentes à habilitação, à Carta 2rop•os:a de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.1. Quaisquer documentos necessárics à particiDação no resente certame licitatório,
apresentada em líigua estrangeira, deverão ser autent cados pelos re~çectivc.s coisulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutr juramentaoo.
4.3.2. Cs cocumertos de habilitação exigidos, quanoo não coriti~erem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter sias datas de expedição super ores a 60
(sessenta) dias anter ores à data de abertira da presente licitação
4.3.3. Os documertos apresentados, cópias ot. origirrais oeverâc conter todas as informações
de seu oo» legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem descorsicetados pela
Pregoeira.
4.4. O licitante que apresentar documento err desacordo com o disnosto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatóro.
4.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de oocumento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apesentá-lo ~o prazo máximo de 48 quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou
inabilitada.

5. DA CARTA PROPOSTA
5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser ela~orada em formulário
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusnamente por meio do
sistema eletrôiico, a empresa participante do certame ião oeve ser iceritificada,
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o LOTE cotado
conforme a indtcaçâo no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao item
em destaque no s%tema, em conformidade com o termo de referêlcia — Anexo 1 do Edital, a
qual conterá:
5.1.1. A modalicade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamen’o a Pregoeira da Prefeitura de Baturite;
5.1.3. Prazc de execução conforme os termos co edital;
5.1.4. Prazc de validade da Carta Proposta não nferior a 60 sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitacos, segundo a uidade de medida consignada
no editat constando a respectiva marca dos prooutos;
5.1.6. Os valores untários e totais de cada iterr cotado, bem corno vaiar global do i-em e da
Carta Proposta por extenso;
5.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima estão mc usos todos os
tributos. ercargos trabal,istas, previdenciários. fiscais e comerciais, taxas, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas mie possam ~nció r sobre a execução do
serviço icitado, inclusive a nargem de lucro;
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5.1.8. O bcitante declarará, em campo próprio dc sistema, o cumprimento dos equis tos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigênc as do editai. Sob oena 20 previsto
no art. 26, § 59 co Decreto Federal n2. 10.024/2019).
5.1.9. Declaração sob as penalidades cabiveis que é microenipresa ou empresa de pequeno
porte nos termos da legislação vigente, não possjind, nenhum dos impedimentos previstos no
§4 do artigc 39 da 1.ei Complementar n9 123/06. Caso se enq~ore nessa tond tão.
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo arópk da
plataforna BBMNET Licitações.
5.2. O ercam nhamento de Carta Proposta pressupõe c pleno ronhecimaito e atenoimento às
exigênc~s de habil tação orevistas no Edital. O ±ante será responsével por todas as
transações q~e forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumiuio coa-o firmes e
verdadeiras sias Cartas Propostas e lances
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada en cznforrnidaoe cm o cisposto no Mexo 1 —

modelo de Carta Proposta, tom as informações corstantes no Terno de Referên:ia — Anexo 1
do edital.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexos no Sistema, sua Carta Proposta, ra terma dc
Anexo 1, através da opção FICHA TÉCNICA, em arciUvos no formato Zipf e (zip) C none &
arquivo deverá niciar com a palavra Ane~ ex : Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não
poderá exceder a SOOkb.
5.3. Os preços constantes da Cara Proposta d, I~c tante deverão conter a~eras duas casas
decimais após a vírgula, caoendo ao icitante proteGer ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e ceverão ser :otaocs em rroeca corrente
naciona.
5.3.1. Os preços propostos ceverão estar de acordo com o quartitativo oo bem cotaDo
5.3.2. Nos preços já deverão estar mc uídas as remunerações, os encargos soc;ais, triout~rios
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer:iais, taxas, fretes seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam icdi’ sobre a corcratacão ictada, inclusive a
margem de ucro, não cabendo nenhum outro ôn~ cue ‘iãc o «a o estipulado na referida
Carta Proposta.
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva respo’isabilida~e do icitante, não he assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação oe erro, omissão ou qualquer
outro argunento não previsto em ei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço ~nitá-~o e total, pevalecerá acuele lançado --o
sistema e ut lizado para classificação das Cartas Prcpostas devendo a Pregoeira proceder às
correções necessárias.
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimaoos para a
contratação, que serão considerados preços máximos para efeito de cortratação. Não serão
adjudicadas Cartas Propostas com valor supe io aos preços máx nos estimaoos para a
contratação.
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços a 3regoei-a ooserva-~ o preçc unitár o po
Lote, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apesentar o valor u’iitario de cada
ite m.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente corteridos pelcs licitantes.
5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo dc iten- em sua totalidade conforme
licitado
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5.5. O prazo de ~‘alidade da Carta Proposta ião pode se inferior a 60 :sesserta) dias
consecutivcs da sessão de abertura desta Icitação (art 48 § 32 do Dereto rede-a r2.
10.024/2019). Casc a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo oe vaidade, será
considrado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços impiica na c ência clara de todos as termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as coidições de
participação, competição, julgamento e formaI~ação ca Contrato, bem como a aceitação e
sujeiçãc ntegra às suas disposições e à legislação aplcfrei.
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas aPaiés do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não senoo admit do o recerimentc nela Pregoeira de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante ‘azer qua oue adendc aos entregues a
Pregoefra po meio do sistema.
5.8. A pregoeira poderá sol citar o envio de documeitos que con:enham as características dc
serviço ofertado, minudenciando o mode o, tipo, procedência. garantia cu vaildade, além de
outras irformações pertinentes, a exemplo de catalogas, fo hetos, prospec:os, etc (exgência
comum para todos os itens)
5.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresertada em desconformidade com estes tera
5.10. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Ecital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valo- zero, ou preços iieceqúveis (na forma
do Art. 42 da Le de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem nãc prevista nes:e ecital, nem preço ~t

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta 2revalecerá, em caso de discordâncb entre os valores nunéricos e ror extenso
estes últ mos.
e) Não será cor~iderada qualquer oferta ce vantagem não revista nes:e ecita • nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes,
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem cono o vacr total procosto, event~lmente.
configurado nas Propostas de Preços cas pro~oieites, serão devidarnei:e corrig aos, não se
constituindo, deforma alguma, como motivo para desclass ficacão da proøosta.
5.11. A Cana Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da lidtante, sem emendas ou rasuras, datada, devicamente rubricada em tocas
as folhas e assinacia pelo representante legal da empresa, contendo os segtintes ciados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dadcs bancários poderão ser apresentados acós
o julgamento da lic tação;
b) Nome do proponente, endereço, tele’one klentificação (nome pessoa fisica ou jurídka),
aposiçã: do car mbo (substituível pelo papel timorado) com o re do CNPJ ou C~F;
c) Relação dos dacos da pessoa indicaca para assinatura do Contrato, constaroo c nome, CPF,
RG, nadonalidade. naturalidade, estado civil, profissão, erdereçc :ompeto, induinao Cidade e
UF, cargo e ‘unção na empresa, bem como cop~ do documeito que c~ poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatfrio para a licitante vencedora aa licitação Neste caso,
os dados poderão ser apresentados após c julgamento tia licitacão

Governo Munkipoi de Bot.rité/CE
Prcço do Motriz. S/N Polâtio Entre Rios, Ceitro

CEP 62 760 000 CN J n 07 387 343/CODi 08



Governo Mjn c,pa

~J # ~ rté
5.12. A Carta Proposta final consolidada deverá corter tocos os requisitas tratados no subiterr
5.1, inclisive retratar os preços unitárics e totais, ce cada ite”n ao novo valo” proposto
contemplanco todos os itens, atualizacos em consonâ’~cia com o p eço obtido após a fase de
lance/negociação.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
6.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 3t a 37 da Lei Federal n.2 8.666/93 aiterada e
consolidada dc ar. 40 do Decreto Federal n2. 1C.02t/2019, habilitar-se-ão à Fresente licitação
mediante a apresentação dos documentos ababco relacionados isub ita~s 63 a 6.6), os quais
serão analisados pela Pregoeira quanto a ~ia autenticidade e o seu p azo deva idade.
6.2. Os icitantes encaminharão, exclusivammite por meio do s~stema ccncomitartemerte
com os documentos de habilitação exigidos no edital. croposta com a descrição do objeto
ofertado e o Dreço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 12 da Le’ 10.024/2019, p0t meio detrôn’co
(upload) nos formatos (extensões) “pcf”, “do:”. “~ls’, ‘pr~” ou “jpg”, cbser~ado o limite de 6
Mb para cada rquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas sela plataforma
www.bbmretlicitacoes.com.br.
0851: Os licitantes poderão retirar ou substituir a poposta e os documentos de habilitação
anteriormente ingeridos no sistema, até a anertura da sessão pública. (Ar. 26 § 6~ da ei
10.024/2019
0B52: Havendo a necessidade de envio de documentos de qabilitacão complementares,
necessários à con9rmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, ~.ia email, no prazo ce 02 (du~) horas, sob
pena de inabilitação.
6.3. Os documentos apresentados deverão ser obr’gatoriamente, da mesma sede. ou seja, se
da matriz, todos ca matriz, se de algua fi ia, todos da mesna fi a, com exceção cos
documentos que são válidos para matriz e todas as fi iais. Caso a Emp esa sea ,encedora. o
Contratc será celeorado com a sede que azresen:ou a documentação.

6.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) ~GISTRO COMERCIAL, no caso de empresa oessoa fís ca, no registra públ co

de empresa niercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da lictante ser a sucjrsa , filial oi
agência, apresentar o registro da Junta onde opera con averoação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO QJ CO(4TRATC SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Jurta Comercial, em
se tratandc de soc’edades empresárias e, no caso de soc edades por aç5es, acompanhaoo de
documentos de eleição de seus admin stradores; de’sendo, nc caso da ic tante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçãc no registro da ,unta
onde tem sede a matriz.

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTrUTIVO. no caso ce sociecades sim3les - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jufo cas accmpanhaca de prova da diretoria
em exercício; devendo, nc caso da I’citante ser a sjcursal, filial ou agêrcia, aDresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas 00 Estaco onde opera com averbação no
Cartório onde tem sede a matriz.
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d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País. e A0 DE REGISTPC DE AJTCRIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO ecpedido pelo órgão competeite, t~uando a ativ~dade assim o ex g r.

e) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE;

6.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Naccral de 2essoas Jurídkas (CNP);
b) Prova de inscrição no cadastro ce contribuintes estadual ou municipal

conforme c caso, -elativo ao domicí[o ou sece dc 1 citarite, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual

c) Provas de regularidade, em plena vaidade, aara com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser

feita através da Cer dão de regularidade de Debitos relativos a Creditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da Jnião (CND), emitidas pela Receita Federal do Bras na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014;

c.2) A comprovação de REGJLAPICADE para cor a azenda Es~adua deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscrtos na Divida A-iva Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIC4CE ~ara com a Fazenca Municipal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscr’tos na Divcia Ativa %luricipal.

d) Prova de situação regular perante o F rdo de Garantia por Tempo de Serviço
— FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF;

e) P~ova de inexistência de débitos inadinp iclos perante a Justica dc Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do ítu o VIl-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l2de maio de 1943. (NR). conforme
Lei 12.440/2011 de 97 de julho de 2011. ________________

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em sej conteúoo,
será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

Na forma do que dispõe o art. 42 da La’ Compernentar n2 123, de :4.12.2006, a
• comprovoção da regularidade fiscal e trabalhista das rricrcempresas e empresas de pequeno

porte soriente será exigida para efeito de assinatura do con troto.
Para efeito do disposto no irem riam a, as ME e EPP, por ocasião de participaç3o

neste procedTment, ticitotódo, deverão apresert2r toda a documentação exigida pera efeito de
comprovoçâo de regAaridade fiscal e trabalhisro, mesmo que este apresente alguma restrição.

Havedo alguma estr;ção na cornprcvaçâo da regularidade fscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contcdc a pedir dc momento em mie o proponente
for declarado o vencedor do certame, para regtilarzaçõo da dowmen:açãc. pagamento ou
parcelamento do debita, e emissão de eventuas certidões riegoti.’os ou xsitivos com efeito de
certidão negativa.

A nex,-regularizaçào da docurnertação, no prazo previsto no iten anterior.
implicaro decadênc a do direito à contratação, sem prejuízo das sarções previstas ro cii. 81 da
Lei n2 8.666/93, sendo facultado à Admfnistra;ãc rtnvorai’ os ititarires renanescentes, na
ordem de ciassificaçõo, para a assL”iatura do conrtato, ot. revogar a licitaço~o.

Será nabilitado o licitante que ‘ião ate”der as exigências deste edita; referer’-es
à fase de hcbilitar~o, bem como apresentar os doc~rrertcs defeituosos err sea co-iteud~ e
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forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regt.iarização da doru,re~taçâo de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido na item acima

6.6. QUALIFICACÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptic~ão ara deserrperno de atividade ~ertinente e

compatível em cracterísticas com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de
capacidade técnica fornecido (s) por pessoas jurícicas de cireito púbko ou privado,
comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo prooutos coni,atíveis em
caracter sticas com o objeto da licitação.

b) Poderá, facultativamente, v r acomparhaoo j.into ao atestado de rapacidade
técnica oara comprovação ao que dispõe o item a~, instrjmento de iota fiscai/coitrato de
fornec mento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação

6.7. RELATIVA À QLJALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Ba anço patrimonial e oemonstrações contábeis (DRE) do último exercício

fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamerte registrado na junta comercial
da sede da licitante, acompanhado dos termos ce abertira e de encerramento do Lk’ro Diário -

estes trmos devicamente registrados na Jtn:a Comercia — ronstando ainca, n~ balanço o
número do Livro Diário e das folhas nos gua s se a:ha t-ansc(to, oue conprcvem a boa
situação financeira da empresa, com vistas aos compomissos que terá oe assumir caso lhe seja
adjudicado o objete licitado, devidamente assinado pek co~tacior responsáve, sendo dedada
sua substituição po balancetes ou balanços provisoric-s, podendo ser atualizados por índices
oficiais cuando enerrados há mais de 03 (três meses da cata de apresentação da proposta;

a.1) Serão considerados como na forma da Le., o Ba anço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados

a.1.1) Sociedades empresariais em gerat reØstrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acomparhadcs de cópia do termo de abertura e de
encerramento do L vro Diário do qual foi extraido.

a.1.2) Sociedades empresárias, espedficamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei n9. 6.404/76: reg’strados ou autenticados na Junta C:mercia da
sede ou domicílio oa licitante; ou publicaoos na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do
Distrito ederal conforme o lugar em que esteja s tiada a sede ca companhia; ou ainda, em
jornal de grande crculação editado ra localidare em que está a sede da ompanhia;

a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil cas Pessoas jurídicas do
local ce sua sede caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empesária,
deverá sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias. inciusive quanto ao
registro na Junta Comercial.

a.1.t) As empresas constituídas á menos de um ano: apresertarão ceverão
apresertar demonstrativo do Balanço de Aberwra, devicarnente registrados ou autenticadcs
na Jurta Comercial do domicílo da Licitante, actnwanhadc dos ternos oe atertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devda~ierte reg~straoos na .urrta Comercial
assinadc pelo sócio-gerente ot diretor e pe o contador ou outro profis&onal equivalerte,
devidamente registrado no Conselho Regional de Cortatilidade.
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b Entende-se que a expressão “na forma da IeF constante no [tem a), no
mínimo: baianço patrimonial e DRE, registo na jnta Comercial ou órgâz competente, term:s
de abertura e encerramento).

registrado.
c) As cópias deverão ser or ginátias dc Uvro Diário devoamente ft—nalizado e

d A empresa optante pe o Siste’nc PJC’ICO de Escrituração Digiw’ - SPED poderá
apresentá-lo na forma da leL

no mín mo:
e: Entende-se que a expressão nafomia da Iet constante no iten ti) englooa,

- Balanço Patrimonial;
- ORE — Demonstração do Resultado co Exercí:o:
- Termos de aoertura e de enceramento;
- Rec bode entrega de escrituração cortábil dighal. iPara efeito o que determfra

o Art. 2Ç do Dereto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de auter:icacões dig tais (assinatura digital), a fim de

garantir a autoria, a autenticidade, a integridaoe e a validade jurídica do d,cumento digital.

f) As cópias deverão ser origináras do Livro D~áric constarne do SPED
g~ A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as l’istruções Normati~as

(RFB n° 1420/2013 e RFB n9 1594) que tratam do Sistema Público de Escriruroc5o Digitc3 —

SPED. 2rira maiores informações, verifcar o site w bl’w. receira.ga~. br, no ‘ink SPEO Fica nclo a
exigência ce apresentação co Balanço Patrimonial do últmc exe-cicio socal, a ser apresentaco
no prazo qt.e determina o art. 59 das lnstrucões Normativas da Rf 6 bem como o que
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatora dc Ministro VaHir
Campefo.

hi Certidão negativa de ‘alênc a, ecu~eração jud daI ou extra~udic a, expedida
pelo &tribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Le n~ 8-666/93) em data não super o
a 30 (trinta dia5.

6.8- DEMA!S EX GÊNCIAS:
ai Declaração de que, em cumprimento ao estabelecio: na Lei n2 9854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao biciso «x 1, do artigo 1, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos en trabalho noturno, pergoso ou
insalubre rem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algjm, salso na condição
de aprend2, a partir de 14 (quatorze. aios, conforme modelo tonstante oos Anexos deste
edital;

b) Declaração, sob as penalidades :abíwe s, de irexistência de fato sj~erveniente
da habilitação, ficando ciente ca otWgatoriedade de dectarar ocorrências
conforme modelo constante dos AneKos deste edital (art32 §2~. da Lei r.2

OBS’: A autenticação de lPsros cont~~is das pessoas jtrioicas não sujeitas ao
Registro oo Comércio, poderá ser feita oelo Sistema Púbiico de Escrturaçâc Digital - Sped,
instituído pelo Decreto n9 6.022, de 22 de anefro de 2007, por me~c da a~resenzação ce
escritração contábil digital, na forma estabelecida pela Secreta’ia da Rereita Feceral do Brasil
do Ministerio ca Fazenda. (Art. 1~ do Dereto N~ 9.555, de 6 de novembro de 2018;,

imped tivo
poster ores,
8.666/93).
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16.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados.
através do sstema da plataforma eletrôiica, em original o~ cópia ajtenti:ada. mesmo os
documertos digitaiizado~. que devem retratar fielmente a condição do documento orginal ou
autenticadc. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentr aualczuer ama dessas exigênc~s,
o mesmo será inabilitado.
16.10. Os documentos expedidos pela internet poderão ser apesentados em forma original ou
cópia reproRráfica sem autenticacão. Entretanto, estarão sujeitos à verificacão de s.ia
autenticidade através de consulta realizada pela Fregoeira.
16.11. Será Inabilitado o licitante que râo atender as ecigên: as deste edital ~eferentes à fase
de habilitação, bem como apresentar, os docuneitos defeituosos em seus conteúcos e forTes.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será real zaco en’ sessão púbiica por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança - criptog-afia e autet~cado - em tocas as suas
fases atraves do Sistema de Pregão Eletrônico (lIcita;~es) da Bolsa Brasileira de Mrcadorias -

BBM.
7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Basi~ira ce Mercadorias-68M e certi’icado
digitalmente por autoridade certficadora no âmbito da rfn-eszrutura de Chaves Públicas
Brasileiras -ICP Brasil.
7.1.2. Os t-abalhos serão conduzidos p~ servida da Prefertura de Baturité/Ce, designado
como Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de daaos gerados ou transferidos para
o aplicativo “Licitações públicas” constante da pág na eletrônica ca Boisa Bras leira de
Mercadorias - BBW (http://www.bbmnetlititacoes.com.br).
7.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Crta Proposl~ comercia e j~rticipar das
disputas através do sistema eletrônico atavés do seu representante devidaniente
credenciado através do termo de adesão.
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e
intransferível do licitante ou do represemante credendado e subsequente encaminhamento
da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico observado as condições e limites de data e horário estaoelecdos.

7.3. AB9~TURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horario previsto no edital, terá in~io à
sessão púb ica do 2regão Eletrônico, com a divulgação cas propostas de preços recebidas pelo
sítio já indicado, zassando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.
7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes 005 licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A caca lance ofertaoo o ,artkiparite será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo nc’irio de registro eva or.
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as pr~pos~s encaminhadas eletronicamente De!o5
licitantes serão consideradas lances.
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com ~ or suzerbr ao menor preço registado,
desde que seja nferior ao seu último lance e ciferente ce qualquer outro valor ofendo para o
item.
7.4. Com o intu to de conferir celeridade à conduÇão do processo lic:atórtc, é perrit co a
pregoeira a aberura e gerenciamen-o simultâneo da disputa de vários itens da mesma
licitação
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7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de itens obede:erá à ordem se’~ienc ai ocs mesmos.
Entretarto, a pregoeira poderá efetuar a abertura da disputa ce itens selecionados fora da
ordem sequericial.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL Abertas as Cartas Popostas a Pregoeira ver icará a onformidade
das Cartas Propostas apresentadas, desclessificandc aquelas que não eszi~erem ~n
conformidade com cs requisitos estabe~cidos ieste Edital.
7.5.1. A desclassificação de qualquer Carta Proposta sera sempre fundamertada e ‘egistrada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PRO~ONErCES.
7.5.2. O sistema fará, automaticamente, a ordeiação das Cartas Propostas classiicadas pe a
Pregoe ra, en orderi decrescente de valo-, e somente estas estarão a~s a partic~ar da fase
de lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto ~edera n9. 10.024/2019): O tempo da
etapa de lances será de 10 (dez) minjtcs e será encerrada por prorogação auomátca C
sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar D2mOOs (dois minutos p~a o terrn no da etapa
de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlrrODs (um nintto) de ‘T)ou-lhe três
— Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na h pótese ce haver
um lance de preço menor que o menor lance de preço reg strado no sistema, nos últ nos
O2mOOs do período de duração da sessão púolica. o siste’ra prorrogará automaticamente o
tempo de fechamento em mais O2mOOs a parJr do momento oo registro do .1 timo lance
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do ‘Dou-lhe tima e. assim
sucessiva mente.

7.6.1. A pregoeira tem a ação de inic:ar a ‘ase de lances, cet’c•is todo processo é
aitomãtico, conforme explanado acima.
7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de ances, os licitantes são a~4sados via chat na sala
de negociação, a linha do item também irchca essa fase (na cciuna 5 tuação) e, no caso de
ura Prorrogação Automática, o (cone de “Dou- he uma”, ‘Dou-lhe :tas” é ex bido;
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incóirá tanto em
re ação aos ances intermediários cuanto em elação à proposta que cobr r a melhor
oferte deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). (Ar.. 31, parágrafo único do Decreto
Federal n2. 11)024/2019);

7.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pro-rogaÇão automática pe o sistema.
poderá a p-egoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificacamente. admitir o reiní: c da
sessão p.ibbca de lances, em prol da consecução do melhor peço
7.6.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sisterra detectar ~m empate, conforme
estabe ece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta ~icia a ap cação a tomática do
desemoate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedhi’ieito cetalhado a seguir:

7.7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E COOPERATIVAS:
7.7.1. O tratamento diferenciado conferido às enpr~as de pequeno po’le. às microenpresas e
às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2306 e a ei
11.488. de 15 de jurho de 2007, deverá seguir o proceaVnento descrito a seguir

Governo Muntipol de Bottjrité?CE
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7.7.2. Cs [citantes deverão indica no sistema eletrôrico de licitações antes do
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de ntroemaresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.3.0 licitante que não informar sua condição antes do en~iic das propostas peoerá o direito
ao tratamento diferenciado.
7.7.4. ~o final da sessão pública de disputa de ances, o sstema eletrôrico detectará
automaticamente as situações de empate a cue se eferem os §~ 1~ e 2c ao ar 44 da Lei
Complemetar 123/2006, de 14 de dezembro oe 2006
7.7.5. Considera-se empate aquelas situaç5es err oue as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e coopeativa5 sejaT ~gua s ou até 5% (cinco poe
cento) superiores a proposta mais bem classifkada. quando esta for proposta de 1 dtante nãc
enquadrado como rricroempresa, empresa de pequeno porte c~ ccoperatva.
7.7.6. Não ocorre empate quando a detentra da poposta mais bem classificaca possjir a
condição de microetnpresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. lesse :asc a pregoeira
convocará a arrematante a apresentar os doo jmentos de hatil tação, na forma dos itens 6 3 ao
6.7 deste edital.
7.7.7. Caso ocorra a situação de empate desrita no itern 7.7.5, a pregoeira convocara o
represeMante da empresa de pequeno porte, ca m croemoresa ou da ccooerativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar ance inferior ao menor
lance registado para o item no prazo de cinco minttos.
7.7.8. Caso a licitante convocada não apresente Ian:e inferior ao menor va’or registrado nc
prazo ac na indicado, as demais microempresas. emçresas de pequeno porte o~ cooperativas
que porventura possuam lances ou propostas na situação ao iten 7•7•5 deverão ser
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar Lances inferiores à menor proposta.
7.7.9. A microempesa, empresa de pequeno porte ou cooperatrla que pim&ro apresentar
lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de d!sputa será considerada arrematante pela
pregoefra, que enterrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a
documenta;ão de abilitação e da proposta de preços
7.7.10. D não ofere:imento de lances no prazo espec’Sco destirado a cada licitante produz a
preclusão do direito de apresentá-ios. Os lances apresentados em momento inacecuado, antes
do início do prazo específico ou após o seu término serão comide’ados i válidos.
7.7.11. Caso a proposta inicialmerte mais bem dass ficada, de licitante não enquaoado como
microempresa, empresa de pequeno porte ai cooperrva, se,a desclassificada pela pregoet’a.
por desatendimento ao edital, essa proposta não e mais considerada como parâmetro para o
efeito do empate de que trata esta cláusula.
7.7.12. Para o efeito do empate, no caso da desc assificação de que trata o iten anterior, a
melhor prcposta passa a ser a da próxima lio tane não enquadrada como mic-oempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, ooservadc o previsto na item 7.7.E.
7.7.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamerte a mic-oempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, a pregoe ra o fara através do ‘chat de iwnsagens”.
7.7.14. A partir da convocação de que trata o item 7.7.13 a rricrcempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e o te horas para ofereter proposta infeior à

então mais bem classificada, através do ‘cha de mensagers’, sob pera de preclusão de seu
direito.
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7.7.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ~u cooperativa exercite o seu direito
de apresentar prooosta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no
“chat de nensagens”, conforme estabelece o iten 7.7.14 deste edftal para encaminhar a
documeitação de habilitação e proposta de preços.
7.7.16. O julgamento da habilitação das m croemp°esas, empresas de pequeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definicos neste edital, observadas as
particularicades de cada pessoa jurídica.

- As microempresas e empresas de pecueno aorte ceverão aptesentar toda a
documentação exigida para efeito de conprc~ação de egularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição;
- Ha~endo a guma restrição na comprovação da regularidade f’s:al e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicia corresponderá ao momento
em cue o proponente for declarado o ~ercedor ao certame, ~rorrogáve s por igual
período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação e
emissão de e~ntuais certidões negativas ou positivas com efeito oe cert dão negativa;
- A não regularização da documentação, ro prazo es:abelecdo, imp icará cecadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções prev stas no art. 81, da Lei no 8.666/33,
seido facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na rderr de cbssificaçãc,
para a assinatra do contrato, ou a revogação da licitaçãc, ou lote, conforme ocaso.

7.8.0 sistewa hformará a Carta Proposta de rrenor valor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçãc e decisão pela Pregoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor;
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e -ca izada a classificação
final das Ca’tas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do pr meiro classificadc,
especialmente quarto à conformidade entre a Carta Proposta,oferta de menor preto e o valor
estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.10. Tratando-se de preço inexequíve a Pregoeira poderá oeterminar ao licitante oue
comprove a exeqtábilidade de sua Carta Poposta, em prazo a ser fixaco, soo pena de
desclassificação.
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se ire’equível a proposta que a~reseite preços global ou .jriitários sirnbólicos,
irrisórios o~ de valor zero, incompatíveis com os ~reços aos insumos e salários cie mercado,
acresc dos dos respectivos encargos, airda q~e o ato convocatório da licitaçãc não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e inszabções de
propriecade do próprio licitante, para os qu~s e~ enjncie a parce;a ou à toca idade da
remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (tr[’rta minutos para que o
detento- ce melhor lance envie ao e-mail info-mado prova de exequibilidade, devendo
demonstra-:

b.1) PlanilFa com os custos do produto de caca item;
b.2) Planilba com custo com a logística de entrega no municípo, evde’iciando a mão de
cbra empregada bem como os encargos aplicados ro pessoal envolvido com a entrega.

c) Não sendo demonstrada a exequibibdade nestes termos, a P-egoeira desc assificara a
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proposta, convocando os licitantes remanescentes ra orcem de c.assificacão re a acuração de
proposta 01. lance vencedor que atenda o requ!sito cc execu bi daoe.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço r~o for ace’~~el ou se a titarre desatender àS

exigências 1-abilitatórias, a Pregoeira exam nara a proposta ou o lance subsecuente ~.erificando
a sua acei:abilidade e as condições de haoilitaçâo, na ordem de :assificaçâo, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance oue sa:sfaça as ctndições e
exigências constantes no Edital e seus anetos.
e) Ocorrendo a situação referida neste sibitem. a P~egoei-a ~oderá negoc a corr a licitante
para que seja obtica melhor proposta.
f) Havendo necessicade, a Pregoeira suspenderá a sessão nformando nova data e ,orário para
a sua contiruidade.
g) Sempre que a poposta não for aceita, e antes de a Pregoei-a passar a subsecuente, haverá
opção, pelo sistema, da eventual ocorrênc a do empate feto, previsto nos artigos a e 45 da _C
n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estatelecida, se for o caso.
7.11. O lance ofertado depois de proferido sera ir-etratá,el, não zodendo ha~’er desistênca,
sujeitando-se o licitante des’stente às penalidades corstan:es deste edital
7.12. Os licitantes que apresentarem peços excessivos ct. mani’estamente inexeou’veis serão
considerados desclassificados, não se adm’tindo conp4enrentacãc poste ar.
7.13. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos.
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos cos espectivos
encargos.
7.14. Não serão acjudicadas Cartas Propostas con preços stqenores aos valores estimados
para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia.
7.15. Selo considerados compat’veis com os de mercado os preços egistracos que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Unicade ~stora interessada, responsável
pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.16. Na hipótese de desclassificação do licitante que tive’- apresentaoc a oferta tom menor
valor, a pregoeira deverá negociar diretamente com o cassificado subsequente para que seja
obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecoa a ‘im de conseguir
menor preço, caso não comprovada a compatibilidade dc licaa,te anteriormente classificado

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas oelo :ritéric de “r~nor preço por
lote”, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitarte
que tenha apresentado o lance de menor valor por LOTE, para que se~ obtido preço melhor,
bem assim decicir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecmento, as
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desemDerho e de qua~dade e demais
condições defindas neste edital.
7.17.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proaosta ac ma
do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço tom o seu detentor.
7.17.3. Encerrada a etapa de lances da sessão púb ica e ordenadas as ofe~as a oregoeira
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor oroposta avaliada ‘ia forma do
Decreto Federal n2. 10.024/2019 e 8.666/93. A Pregoeira ,erificará, também, o -umprimento
das demais exigências para habilitação tontidas nos itens 6.3 ao 6.~’ e 7•7 deste Edrta
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7.17A. No caso de desclassificação do licitante arrematante o no~ licitante :cnvo:adc
deverá aprese-itar documentaçãc e proposta nos mesmos prazos previstos ios itens 6.3
ao 6.7 e 7.7 a contar da convocação pela ~regoeira através do chat oe mensagens.
7.17.5. A inobservância aos prazos elencaoos nos itens 6.3 ao 6 7 e 7J, ou ainda o ervic
dcs documeitos de habilitação e ca pro~osta de preços err desconformidade com o
dispcsto reste edital ensejrá a nabilitação do licitante e conseouente desclassificação
no certame, salvo motivo devidamente justificadc e aceito pe4a Pregoeira.

7.17.6. Se a proposta ou lance de menor valor lão for aceitavel, ou se o licitante desatender às
exigências habil ta:órias, a Pregoeira examinara a proposta ou o lance sursequente, verificando
a sua ace :abilicade e procedendo à sta habilitação, na ordem de classificado, e assim
sucessivamente. até a apuração de uma proposta ou ance que atenda ao edita.
7.17.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins apii dispostos, a provcsta iue qâc atender
as exigências fixadas neste Edital.
7.17.8. Hawndo lances no tempo de cisputa da sessão púb ica, a p’o~osta final de preços do
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus vaicres unitários e totais ajustados de forma
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou
superfatjrados.
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arematante para anexar
em campo própric do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços
com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o itern 5 12, deste edita.

OBSERVAÇOES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do azo, este sera
realizado no primeiro dia út 1 subsequente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e c horílo estabdecidos pra abertu-a ca sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema, a proposta ccm a descrição do ob eto ofertado e
o preço e os docunentos de habili:açâc.
c) O entio da proposta acompanhada da documentaçâc ocorrrá par rrt,o de chave de acesso e
senha.
d) Os l’c tantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação po
eles apresentados, até o término do prazo para rece3imentc
e) Não será estabelecida, r~ssa etapa do certame ordem de classffica~o entre as propostas
apresentadas, c q~e somente ocorrerá após a reaii~ção ocs procedime”tos oe negociacão e
julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante me ho- :lass’ficada
somente serão disponibilizados para avaliação pe a pregoeira e para acesso pub ico após o
encerramento oo ervio de lances.

7.18. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão co Pregão será lavrada ata :ircurszandada, que
mencio—ará os licitantes credenciados, as Cartas Pr000stas escritas e ,eroais wcessivos na
ordem de classificação, a análise da documentacão exigida paa hao litação e os rectrsos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao f’ral pela Pregoeira e sua
Equipe de Apoio
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7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de nterpo~çâo oe re:rso e o preco fina 5eja
compatível com os preços de mercado previstos para a contr&açâo, será feita peLa ~regoeF-a a
adjudicação ao licitante declarado vencecor do certame e encerrada a euniâo, apos o que o
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer;
b) e depois á(s) Seaetaria(s) competentes para honologacãc e subsecuente formalizaçâc da
Contrato.

7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, pra ana isar as Catas Propostas ce preços
e seus an~os, as amostras, os documentos de hati itação ou outros documentos, soHcita’
pareceres técnicos e suspender a sessão para real’!acão de diligência a f m de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer ca etapa oe lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a descone~ão da PREGOEIRA persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma e etrõnica poderá ser suspensa, e
reiniciaca somente após comunicação expressa aos operadcres representantes aos
participantes, através de mensagem eletrônica (øiat:i diva gandc data e hora ca reabertura
da sessão.

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No juIg~eMo das Cartas Propostas,cfertas sera declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as ex’gências oeste eaital, apresentar menor
preço por lote, cu objeto do certame a ela será ad dioadc, caso não haja ilterposição de
recurso administraivo.
7.20.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não pre~’~:as leste edita.
7.21.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ot Secretaria — será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no ~chat” oe mensagem e meo~nte afbcaão de tonia
do extrato resumioo ou da íntegra do ato no flane ógra’o da Pregoeira da ~ref&tura de
Baturité ou Diário Oficial do Munitípio, ccnforme o caso.

8. RECURSOS:
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira iifornará aos Iidtantes, por meio
de mensagem lançada no sistema, que poderão inte-por returso imediata e rroti~adamente,
com registro da síntese das suas razões em tampo própr o do sistema, por me c eletrônicc,
utilizando para tanto, exclusvamente, tampo próprio disponibilizado ia sistema
www.bbmuetlicitacoes.com.br. dentro do prazo de até 30 tr’ a minutos. F cancc os demais
licitantes desde logo intimados p~a, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 90 prazo de
três dias, contado da data final do prazo do reccrrente, asseguraca vista mediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os menoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecioos exclusivame’te por meio
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção ~C1~SO, e a aresentaçãc de
documentos relat “os às peças artes indicacas, se houver, será efetuada mediante protocolo,
no seto de licitações da Prefeitura Municipal situaca à Travessa 1~ de Aor 1, S’N, Centro,
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BaturitéjCE, Estado do Ceará, das 8h às 12q, aos cu dados da Pregoeira espcnsavel pelo
certame observados os prazos estabelecidos.
8.3. DA FORMAUZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMOIUAS RECURSAIS):
8.3.1. Son*nte serão aceitas as objeções mediaqte petição corif&cionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não laváve~, que preencham os seguintes
repuisitos:

a) O endereçamento à Pregoeira Oficial ca Prefeitura de Baturité;
b) A ~ientificação precisa e completa do autor e seu representarn.e legal aconpanhado
dos documentos comprobatórios se for ocaso, contendo o nome, prenorre, estado cvi,
profissão, domicílio, número do documento ce iderítf’caçãc, devioamete datada,
assinada dertro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedidc. indcando quais os itens ou subitens

• ccntra razcados;
d) O pedido, com suas espec ficaç~es.

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos ~r~os não serãc conheridos.
8.4. A falta de interposição de recurso impertará a decadência do direitc de recurso e a
Pregoefra adjud cará o objeto do certame ao vencedor, ria propria sessãc, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.
8.5. Na hipótese de interposição de recursc• a Pregoeira Quando mativer s.~ decisão,
encaminhrá os autos devidamente fundamertado à autordade com~tente. (Art 13, IV do
Decreto Federal n2. 10.024/2019).
8.6.0 recu-so contra decisão da Pregoeira terá efeito sispersivo co se.. acolhi’neito resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de azroveitamentc.
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualniervte interpostos e, c:nstataaa a
regulariaade dos atos praticados, a autorkiade competente, no interesse ,úb,ico, adj~dicara o
objeto do crtame à licitante vencedora e homologará o proceoimento iritatfrio.
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não ustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10. Os nemoriais deverão estar oev damente assinacos por representante egalmente
habilitaoo. Não serão admitidos recursos apresentaoos fora do prazo legal e/o.J surscritos ~cr
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
8.11. A decisão en grau de recurso se’á definit va, e dela dar-se-á connecimentc as licitantes,
no endereço eletrônico https://licitacoes.tce.cesov.br/ - Poeta de Lidtac~es dos Minicípios do
Estado do Ceará. E ainda no campo própric do s sterna promotor Podendc ainda ser
encaminhado no endereço de e-mail: licitabatwite2c21~hotiratLcom., quando inforrrado pelo
recorrente na peça recursal

9. DA(S) DOTAÇÃO IÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de
recursos específicos consignados no vigente Orçamentc Municipal, ‘rerente à Secretaria
Contratante quando da elaboração do termo ce cont’ato.
9.2. Com base ro art. 72, § 2~ do Decreto Federal n~ 7.892 de 23 de iane;ro de 2013, oue
Regulanenta o Sistema de Registro de Freçcs previsto no art. 15 da Lei n~8.6E5, de 21 de

Gowerno Muncipoi ce Bo,u~,te,CC
Praça da Motriz. SFN Palâce Enre Rios Centro.
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